
ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA – LEI 14.133/21 

COMPRAS – CONTRATAÇÃO DIRETA 
Processo Administrativo nº 23037.001052.2023-86 

 
1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 14.133/2021). 

1.1 Aquisição de medicamentos e insumos médicos hospitalares, nos termos da tabela abaixo, 

conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 

Bandagem elástica adesiva 
5mx5cm confeccionada em 
algodão de alta qualidade, 
elasticidade de 30 a 40% 
imitando a flexibilidade da pele 
humana e músculos, 
completamente livre de látex e 
cola hipoalérgica com exclusivo 
design de onda ativado pelo 
calor. 

478150 Und. 100 R$ 108,08 
R$ 

10.808,00 

2 

Escopolamina Butilbrometo 
Apresentação: Associada Com 
Dipirona Sódica , Dosagem: 
4mg + 500mg/Ml , Indicação: 
Solução Injetável 

270621 
Ampola 5 
Mililitro 

150 R$ 3,45 R$ 517,50 

3 

Dimenidrinato Apresentação: 
Associado Com Piridoxina 
Cloridrato , Dosagem: 50mg + 
50mg/Ml , Tipo Medicamento: 
Solução Injetável 

272334 
Ampola 1 
Mililitro 

100 R$ 5,40 R$ 540,00 

4 
Diclofenaco Apresentação: Sal 
Potássico , Dosagem: 25mg /Ml 
, Uso: Solução Injetável 

270999 
Ampola 3 
Mililitro 

500 R$ 3,54 
R$ 

1.770,00 

5 
Diclofenaco Apresentação: Sal 
Sódico , Dosagem: 75mg 

273137 Comprimido 1000 R$ 1,41 
R$ 

1.410,00 

6 

Salicilato De Metila 
Composição: Associada À 
Cânfora, Mentol E Salicilato De 
Glicol , Concentração: 30 Mg + 
38,5 Mg + 38,5 Mg + 19 MG/ML, 
Forma Farmacêutica: Aerossol 
Tópico 

333241 
Frasco 120 

Mililitro 
70 R$ 22,14 

R$ 
1.549,80 

7 
Simeticona Concentração: 75 
MG/ML, Forma Farmacêutica: 
Solução Oral - Gotas 

412965 
Frasco 20 

Mililitro 
60 R$ 4,77 R$ 286,20 

8 

Glicose Concentração: 5% , 
Indicação: Solução Injetável , 
Características Adicionais: 
Sistema Fechado 

270092 
Bolsa 500 

Mililitro 
15 R$ 6,28 R$ 94,20 

9 
Cloreto De Sódio Concentraçao: 
0,9 % , Forma Farmaceutica: 
Solução Injetável 

448699 
Bolsa 500 

Mililitro 
100 R$ 10,78 

R$ 
1.078,00 

10 
Dipirona Sódica Dosagem: 500 
mg 

267203 Comprimido 200 R$ 0,48 R$ 96,00 



11 

Ondansetrona Cloridrato 
Concentração: 0,8 MG/ML, 
Forma Farmacêutica: Solução 
Oral 

419017 Comprimido 150 R$ 1,96 R$ 294,00 

12 
Dexametasona Dosagem: 4 
MG/ML, Forma Farmacêutica: 
Solução Injetável 

292427 
Ampola 2,5 

Mililitro 
200 R$ 4,01 R$ 802,00 

13 Prednisona Dosagem: 20 Mg 267743 Comprimido 2000 R$ 0,41 R$ 820,00 

14 

Prometazina Cloridrato 
Concentração: 50 MG/ML, 
Forma Farmaceutica: Solução 
Injetável 

600706 
Ampola 2 
Mililitro 

50 R$ 6,28 R$ 314,00 

15 

Fita Hospitalar Tipo: 
Esparadrapo, Impermeável , 
Material: Algodão , 
Componentes: Adesivo À Base 
De Zinco , Dimensões: Cerca De 
10 CM, Características 
Adicionais: Hipoalergênico , Cor: 
Com Cor 

446603 
Rolo 5 
Metro 

10 R$ 12,34 R$ 123,40 

16 
Escopolamina Butilbrometo 
Dosagem: 20 MG/ML, 
Indicação: Solução Injetáve 

267282 
Ampola 1 
Mililitro 

30 R$ 1,37 R$ 41,10 

17 

Glicose Concentraçao: 50% , 
Forma farmaceutica: Solução 
Injetável , Caracteristica 
Adicional: Sistema Fechado, 
Bolsa/Frasco Isento De Pvc 

604858 
Ampola 10 

Mililitro 
30 R$ 9,60 R$ 288,00 

18 

Monitor Portátil Operação: 
Digital , Tipo Amostra: Sangue 
Capilar , Tipo De Análise: 
Quantitativo De Glicose , Faixa 
De Operação: Até 600 MG/DL, 
Tempo Resposta: Até 10 S, 
Memória: Até 250 Testes 

389555 Und 1 R$ 92,65 R$ 92,65 

19 

Monitor Portátil Operação: 
Digital , Tipo Amostra: Líquido 
Intersticial , Tipo De Análise: 
Quantitativo De Glicose , Faixa 
De Operação: Até 500 MG/DL, 
Memória: Cerca De 90 Dias , 
Componentes: Tira Teste, 
Entrada Usb , Acessórios: À 
Bateria 

439444 Und 5 R$ 133,18 R$ 665,90 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, 

de 2021. 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses  contados do recebimento da nota de empenho, na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

1.4. O custo estimado total da contratação é de R$ 21.590,75 (vinte e um mil reais quinhentos e noventa 

reais e setenta e cinco centavos, conforme custos unitários apostos na tabela acima. anexo. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, 
alínea ‘b’, da Lei nº 14.133/2021). 



2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, e art. 40, §1º, inciso I, da Lei nº 
14.133/2021) 

3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21 

4.1 A contratação deverá observar os seguintes requisitos: 

4.1.1.  A aquisição planejada não envolverá a aplicação de critérios de sustentabilidade. 

4.1.2.  Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.1.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei 14.133/21, por ser 
uma contratação de baixo valor. 

4.1.4. Como requisito para a aceitação da proposta, o fornecedor deverá apresentar folders, folhetos ou 
catálogos referentes aos itens que compõem esta aquisição. 

4.1.6. Da exigência de amostra: 

4.1.6.1. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado provisoriamente em 
primeiro lugar deverá apresentar amostra, que terá data, local e horário de sua realização divulgados por 
mensagem no sistema, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 
fornecedores interessados. 

4.1.6.2.1. As amostras poderão ser entregues no endereço rua Dr. Nilo Bezerra Ramalho, 1692, Tirol, CEP: 
59.015-300. 

4.1.6.3. A empresa, no prazo limite de 24 (horas), sendo que a empresa assume total responsabilidade pelo 

envio e por eventual atraso na entrega. 

4.1.6.4 É facultada prorrogação o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada no chat pelo 

interessado, antes de findo o prazo. 

4.1.6.5 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita, ou 
havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a proposta será recusada. 

4.1.6.7 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

4.1.6.8. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), será analisada 
a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação 
da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações 
constantes neste Termo de Referência. 

4.1.6.9. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo 
ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a 
ressarcimento. 



4.1.6.10. Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão ser 
recolhidas pelos fornecedores no prazo de 03 (três) dias, após o qual poderão ser descartadas pela 
Administração, sem direito a ressarcimento. 

4.1.6.11. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua 
portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

4.1.7. Da vedação de contratação de marca/produto: 

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, 
pelas razões abaixo justificadas: 

5. EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, §1º, inciso II, da Lei nº 
14.133/2021). 

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 2 dias, contados do envio de nota de empenho em remessa 
única. 

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 3 (três) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação 
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço IFRN- Natal Central: Avenida Senador 

Salgado Filho nº 1559, Tirol – Natal RN CEP: 59.015-000,  especificamente na Coordenação de 
Patrimônio e Almoxarifado, de segunda à sexta, das 07:00 às 11:00 e de 13:00 às 16:00 horas. 
Telefone para contato: (84)4005-9800. Devem-se observar os horários de entrega, conforme 
descritos a cima. 

5.4. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de até 03 (três) dias, 
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e 
na proposta. 

5.5 No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior 
a 18 (dezoito) meses, do prazo total recomendado pelo fabricante. 

5.6. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 05.(dias) dias, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação 
de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

5.7. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 

5.8. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 
mediante termo detalhado. 

5.9. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 



5.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

6. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL EXIGIDA E DAS CONDIÇÕES DE 

MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133/2021) 

6.1. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no mínimo, 

12 (meses) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo 
do objeto. 

6.2. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, 

o fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante. 

7. GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 14.133/21) 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

7.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

7.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 
do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

7.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência 
(Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

7.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 
119). 

7.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

7.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

7.6.1.  A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o 
objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

7.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 

7.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º). 



7.10. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa junto 
ao SICAF. 

7.11. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida 
Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
(CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF. 

7.12. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO DO SISTEMA DE 
DISPENSA ELETRÔNICA (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 14.133/2021) 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, na 
forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.º 14.133/2021, que culminará 
com a seleção da proposta de menor preço ou mais vantajosa para a administração(menor preço por 
grupo/item/global OU maior desconto).  

8.2. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a generalidade dos 
objetos, conforme disciplinado no Anexo I do Aviso de Contratação Direta. 

8.3. Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no 

Anexo I do Aviso de Contratação Direta. 

8.4. Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

8.4.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 
apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente 
emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

8.4.1.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos 
executados com as seguintes características mínimas: 

a)Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de 
diferentes atestados executados de forma concomitante. 

8.4.1.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de 
diferentes atestados executados de forma concomitante. 

8.4.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 

fornecedor. 

8.4.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 
documentos. 

8.5. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das 

condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a 
consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:  

a) SICAF;  

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis


c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

8.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 
com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.7. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.8. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

8.9. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 
contratação. 

8.10. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada por 
meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

8.11. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou 
encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 

8.12. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

8.13. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados 
de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.14. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

8.15. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de 
habilitação: 

8.16 Habilitação Jurídica: 

8.16.1 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

8.16.2 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 
sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

8.16.3 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


8.16.4 Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto de 

autorização para funcionamento no Brasil; 

8.16.5 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.16.6 Filial, sucursal ou agênciade sociedade simples ou empresária - inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde tem sede 
a matriz; 

8.16.7. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

8.17. Habilitações fiscal, social e trabalhista: 

8.17.1. prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 

8.17.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

8.17.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal 
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.17.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.17.4. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

8.17.5. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

8.17.6. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se houver, relativo ao domicílio ou 

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 8.17.6.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

8.17.7. prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.17.7.1. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou distritais relacionados 
ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na 
forma da respectiva legislação de regência. 

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 



9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da União. 

9.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

a) Gestão/Unidade: 26435/ 158155 

b) Fonte de Recursos: AC.20RL.171168.3/1000 000 000; 

c) Programa de Trabalho: 2994; 

d) Elemento de Despesa: 3390.3000; 

e)Plano Interno:  L20RLP23ACN; 

 

Município do Natal-RN, 07 de agosto de 2023. 

 

Valeria Regina Carvalho de Oliveira – Mat: 1379090 

João Batista Carvalho de Macedo – Mat: 1637256 

Ideize de Barros Medeiros – Mat: 1730079 

Adelmaria Cordeiro de Sena – Mat: 277359 

 


